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Expediente

PORTARIA N° 124/GR, DE 4 DE MARÇO DE 2016

A reitora da UFRRJ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 9°, inciso XVII, do Regimento Geral da 
UFRRJ, resolve prorrogar por 30 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
instituída pela Portaria nº 60/GR, de 5 de fevereiro de 2016, incumbida de apurar os fatos relatados no 
processo nº 23083.009087/2015-06. Ana Maria Dantas Soares

PORTARIA N° 123/GR, DE 4 DE MARÇO DE 2016

A reitora da UFRRJ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 9°, inciso XVII, do Regimento Ger-
al da UFRRJ, resolve I- designar Maurício Rocha Lucas, assessor especial da reitora, matrícula Siape nº 
6385416, Clarindo Aldo Lopes, professor do magistério superior, matrícula Siape nº 0386300 e Teresinha 
Maria Sena Pacielo, bibliotecária-documentalista, matrícula Siape nº 0386919, para, sob a presidência 
do primeiro, compor Comissão de Sindicância, incumbida de apurar os fatos relatados no processo nº 
23083.001008/2016-91; II- estabelecer o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância; III- esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ana Maria Dantas Soares.

PORTARIA N° 5, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O pró-reitor de assuntos estudantis da Universidade Federal Rural do Rio De Janeiro, no uso das atribuições 
previstas nos regimentos internos desta Instituição, delegação de competência atribuída pela Portaria 
nº 27/GR, datada de 13/01/2014, e demais dispositivos legais, resolve designar Lana Cláudia de Souza 
Fonseca (Docente, Siape nº 33350978, CPF nº 013.981.117-67), Luciane da Costa Moas (Docente, Siape 
nº 1444091, CPF nº 018.392.117-84) e Alexandre Pinto Mendes (Docente, Siape nº 1822638, CPF nº 
099.213.807-88), para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, incumbida de apurar no prazo de 30 dias, de acordo com a legislação vigente, os fatos aborda-
dos no Processo n° 23083.001257/2016-87. Prof. César Augusto Da Ros.

PORTARIA Nº 2/2016 – ITR/UFRRJ, DE 16 DE MARÇO DE 2016

Nomeia comissão de sindicância para apurar fatos que constam no processo 23268.000359/2015-36. O 
Diretor do Instituto Três Rios da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, nos termos da alínea XVIII 
do artigo 67 do Regimento Geral da UFRRJ, resolve: Art.1º - Nomear Comissão de Sindicância, incumbida 
de apurar fatos que constam no processo 23268.000359/2015-36; Art. 2º - Para cumprimento do dis-
posto no artigo anterior, a Comissão Sindicante será composta pelos servidores Paulo Cosme de Oliveira 
(Siape 2301031), que a presidirá, Huçuadi Nóbrega (Siape 1723214) e Bruno Oliveira Valverde (Siape 
1752074); Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a comissão terá acesso a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes; Art. 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 dias, a partir da data de 
publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração Superior. 
José Angelo Ribeiro Moreira.


